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Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN/DF, promova a
implantação de quebra-molas na QR 310
Conjunto R em frente a Casa 23, em Santa
Mana RA XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Dn'RAN/DF, promova a implantação
de quebra-molas na QR 310 Conjunto R em frente a Casa 23, em Santa Mana RA XIII.

E
!.c

iUSTinCAÇÃO gl

Trata-se de reivindicação de moradores daquela região que buscam 1.. J-
melhorias para o tráfego nesta via, onde é necessária a redução de velocidade do ? í"
veículo de forma imperativa, crianças e animais corem riscos pela via ser livre. a $:
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Cabe destacar que a segurança no trânsito deve ser garantida ao cidadão 8 :

pelo poder publico, conforme preconiza o art. lo $2' do código de trânsito €1
Brasileiro/CTB, a saber: Íll

" O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos
órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo,
no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar
esse direito." }

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em

Deputada Jiàçlu#li lilva - PTB

Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br

Brasília-DF - Tel.(61) 3348-8030



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

T)TqTnTRTTTTA íl nF. TNnl('A rA ov x qy/x nv nx x v nqY/A n v

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1::] CCJ (art. 63/RICLDF)

1::] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

1] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

ll;iqCTMU(art. 69-D/RICLDF)
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